
 
 

D E C R E T O  N º  5 . 0 6 0 ,  D E  1 2  D E  F E V E R E I R O  D E  2 0 1 5 .  
 

( P R O R R O G A  O  P R A Z O  F I X A D O  N A  L E I  C O M P L E M E N T A R  
N º  8 0 ,  D E  2 7  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 1 4 ,  N O  Q U E  D I Z  
R E S P E I T O  A  A D E S Ã O  A O  R E F I S )  

 

J A C I  T A D E U  D A  S I L V A ,  P r e f e i t o  d o  M u n i c í p i o  d e  
I t a p e v i / S P ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  
s ã o  c o n f e r i d a s  p o r  L e i ,   
 

D E C R E T A :  
 

A r t .  1 º  –  F i c a  p r o r r o g a d o  p o r  m a i s  9 0  
( n o v e n t a )  d i a s  o  p r a z o  d e  o p ç ã o  p e l o  R E F I S ,  d e  q u e  t r a t a  o  
p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t i g o  3 °  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  8 0 ,  d e  
2 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 4 .  

 
A r t .  2 º  –  E s t e  D e c r e t o  e n t r a r á  e m  v i g o r  e m  2 7  

d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 5 ,  r e v o g a n d o - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  e m  
c o n t r á r i o .  
 
P r e f e i t u r a  d o  M u n i c í p i o  d e  I t a p e v i ,  1 2  d e  f e v e r e i r o  d e  
2 0 1 5 .  

 

 

 

J A C I  T A D E U  D A  S I L V A  
P R E F E I T O  

 

 
P u b l i c a d o ,  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  M u n i c í p i o  d e  I t a p e v i ,  a f i x a d o  

n o  l u g a r  d e  c o s t u m e  e  r e g i s t r a d o  e m  l i v r o  p r ó p r i o ,  n a  P r e f e i t u r a  

d o  M u n i c í p i o  d e  I t a p e v i ,  a o s  1 2  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 5 .  
 
 
 

M A R I A  R U T H  B A N H O L Z E R  
S E C R E T Á R I A  D E  G O V E R N O  

 R u a  J o a q u i m  N u n e s ,  6 5  –  C e n t r o  –  C E P  0 6 6 5 3 - 0 8 0  –  T e le f o n e :  ( 1 1 )  4 1 4 3 - 7 6 0 0    







DECRETO Nº 5.060, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015.


(PRORROGA O PRAZO FIXADO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014, NO QUE DIZ RESPEITO A ADESÃO AO REFIS)


JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 


DECRETA:


Art. 1º – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo de opção pelo REFIS, de que trata o parágrafo único do artigo 3° da Lei Complementar n° 80, de 27 de novembro de 2014.


Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor em 27 de fevereiro de 2015, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Itapevi, 12 de fevereiro de 2015.


JACI TADEU DA SILVA


PREFEITO


Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 12 de fevereiro de 2015.


MARIA RUTH BANHOLZER


SECRETÁRIA DE GOVERNO


Rua Joaquim Nunes, 65 – Centro – CEP 06653-080 – Telefone: (11) 4143-7600






